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COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, tem por objetivo proibir, no Mu-

nicípio de São Paulo, o tráfe go de caminhes de carga pesada que

tenham o escapamento com saída nas partes laterais e traseiras do

veículo, estando liberados a queles com a saída do escapamento co-

locada acima da cabine do motorista. A propositura pretende ainda.,

estabelecer multa de 10 (dez) UFMs aos eventuais infratores, do-

brada em caso de reincid&ncia.

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em seu pare-

cer, apresentou substitutivo visando adequar o projeto à Lei

11.960, de 29 'de dezembro dé 1995, que extin guiu a UFM a partir de

12 de janeiro de 1996, substituindo-a pela UFIR.

Sob o aspecto financeiro, nada obsta à propositura, nos

termos do substitutivo da Comissão de Constituição'e Justiça, vis-

to que as despesas envolvidas em sua execução deverão ser cobertas

por dotaçóes orçamentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em ade abril

de 1997.




